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EXTRATO DE CONTRATO 
 
Processo n° 1714/2022 - Contrato nº. 029/2022. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins, 
instituição de direito público, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede na 
Avenida Tocantins, s/n, centro, Bom Jesus do Tocantins, 
Estado do Tocantins. 
Contratada: SPG Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.424.258/0001-25, estabelecida na Avenida 
João Damasceno de Sá, s/n, Setor aeroporto, Pedro 
Afonso/TO 
Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 039/2022, 
oriunda do Pregão Presencial Nº 060/2022, Processo 
Administrativo n° 243/2022, cujo a publicação do extrato da ata 
ocorreu em 23 de março de 2022, no diário oficial do município 
de Pedro Afonso, edição nº 140, página 02, firmado registro 
entre a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do 
Tocantins e a empresa SPG Comércio Varejista de Materiais 
de Construção, inscrita no CNPJ sob o nº 37.424.258/0001-25, 
com o objeto: aquisição de materiais de drenagem de água, 
para atender as demandas do município de Bom Jesus do 
Tocantins. 
Da Despesa: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotação orçamentária: Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
Projeto/Atividade: 03.37.15.451.2811.1.107 (construção, 
pavimentação, implantação de edificação, espaço público e 
serviços de infraestrutura urbana e rural). Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51 (obras e instalações). Fonte de Recurso: 
1.500.0000.00000 (impostos não vinculados). Ficha: 00078. 
Do Prazo: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos do artigo 57 da lei 8.666/93. 
Valor e Forma de Pagamento: R$ 261.816,00 (duzentos e 
sessenta e um mil oitocentos e dezesseis reais), a serem 
pagos de acordo com as aquisições, logo após a emissão e 
atesto das notas fiscais. 
 
Data de assinatura: 01 de novembro de 2022. 

 
Signatários: Paulo Hernandes Moura Lima, Prefeito 
Municipal, Contratante e José Carlos Pereira Gonçalves, 
Procurador, Contratado. 
 
 

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS 
 

Processo Administrativo nº 1714/2022, Adesão nº 
003/2022. 

 
A Prefeitura de Bom Jesus do Tocantins/TO, declara que 
aderiu a Ata de Registro de Preços Nº 039/2022, oriunda do 
Pregão Presencial Nº 060/2022, Processo Administrativo n° 
243/2022, firmado registro entre a Prefeitura Municipal de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins e a empresa SPG 
Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.424.258/0001-25, com o objeto: aquisição 
de materiais de drenagem de água, para atender as demandas 
do município de Bom Jesus do Tocantins, conforme 
quantidade abaixo relacionada, com um valor global estimado 
de valor de referência: R$ 261.816,00 (duzentos e sessenta e 
um mil oitocentos e dezesseis reais). 
 

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
ITEM/OBJETO 

QTDE UNID. 
VALOR  

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

1/3 

TUBO CONCRETO 
ARMADO 1000MM – 
CLASSE PBA – 01 
(MACHO/FEMEA) 

100 UND R$ 709,00 R$ 70.900,00 

1/4 

TUBO CONCRETO 
ARMADO 800MM – 
CLASSE PBA – 01 
(MACHO/FEMEA) 

100 UND R$ 559,00 R$ 55.900,00 

1/5 

TUBO CONCRETO 
ARMADO 600MM – 
CLASSE PBA – 01 
(MACHO/FEMEA) 

100 UND R$ 365,00 R$ 36.500,00 

1/6 

TUBO CONCRETO 
ARMADO 400MM – 
CLASSE PBA – 01 
(MACHO/FEMEA) 

40 UND R$ 243,00 R$ 9.720,00 

1/7 
ANEL PRÉ MOLDADO 
DE CONCRETO 80 CM 

10 UND R$ 285,00 R$ 2.850,00 

1/8 
BLOCO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 
(14X19X39). 

5.000 UND R$ 9,80 R$ 49.000,00 

1/9 

CANALETA DE 
CONCRETO 
ESTRUTURAL 
(14X19X39). 

1.000 UND R$ 10,00 R$ 10.000,00 

1/10 
BARRA DE FERRO 
VERGALHÃO CA-060 
DE 5.0MM 

100 UND R$ 32,00 R$ 3.200,00 

1/11 
BARRA DE FERRO 
VERGALHÃO CA-050 
DE 6,3MM 

60 UND R$ 40,80 R$ 2.448,00 

1/12 
BARRA DE FERRO 
VERGALHÃO CA-050 
DE 8,0MM 

100 UND R$ 79,90 R$ 7.990,00 

1/13 TRELIÇAS TR 8644 20 UND R$ 76,50 R$ 1.530,00 

1/14 
CIMENTO CP-II DE USO 
GERAL 

300 SC R$ 38,00 R$ 11.400,00 

1/21 
ARAME RECOZIDO 
BWG 18 TRANÇADO 

12 KG R$ 31,50 R$ 378,00 

    TOTAL  R$ 261.816,00 

 
Empresa detentora da ata de registro de preços: SPG 
Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.424.258/0001-25, estabelecida na Avenida 
João Damasceno de Sá, s/n, Setor aeroporto, Pedro 
Afonso/TO, Procurador: José Carlos Pereira Gonçalves. 
 
Bom Jesus do Tocantins/TO, 01 de novembro de 2022. 
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Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 468/2022 – DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2022. 

“Altera o parágrafo único do art. 
90 da Lei Municipal nº 
0239A/2010, de 09 de fevereiro de 
2010, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Bom Jesus do 
Tocantins-TO, acrescentando os 
§ 1º e 2º.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS-TO, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Bom Jesus do Tocantins, aprovou 
e EU, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte LEI. 
 

Art. 1º- Fica alterado o Parágrafo único do Art. 90 
da Lei Municipal nº 0239A/2010, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Jesus 
do Tocantins, passando a vigorar sob a nomenclatura de § 1º 
e também fica acrescentado o §2º na respectiva lei, o qual 
vigorará com a seguinte redação: 
“CAPITULO IV 
SEÇÃO VII 
 

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES 

 
Art. 90 - A critério da Administração, poderão ser 

concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que 
não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de 
assuntos particulares pelo prazo de até três anos 
consecutivos, sem remuneração. 

 
§1º - A licença poderá ser interrompida, a qualquer 

tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço. 
 
§2º - Para fins de nova concessão de licença de que 

trata o caput, o servidor terá que permanecer em exercício na 
Administração Pública Municipal por, no mínimo, igual período  
 
descrito no caput, qual seja: 03 (três) anos, para requerer outra 
licença”. 

 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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